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EIITADODOl'WJI 
Prwfltlrura Munlclpal de Nova Santa Rita 
-~-da-.. --centro--s.tla Rlla • Pl 
CEP; 84784-0DO CNP.J;01.812.5IIIII0001-87 
prn.n.srnou.••ou'duo-k.con, 

PORTARIA 1'-.. 018/2017 

O PREl'EITO Mll"'l\,CIPAL DE OVA S.UITA RITA, ESTADO DO PlAUi, oo 
uso de suu atribuiç6e:I lcpis e nos tcrmm do Art. 58, incbo XXV, da l.ci. Orpnic:a do 
i unlcíp!o, bem como demais le.gislaçlo pertincmc aplicável 6 c,péek. 

Cmuidcnndo que a aervi.dora pública al:iab«, identificada requereu a COIK:Ellda de licença para. 
-~ !nlefefle penicufar pelo pn120 de 02 (doif)--. 

Considmmdo que • rc:fcrid• ím ."dora~ dimio i reftrlda licença. llOllSOlllltc o Art. 88 
do ~ do Senoidor Público Mllllicipal de Nova San111 Rita e parecer da Aneuqria Iuridica. 

RESOLVE: 

Art. 1• -e~ licença ÍlClll n:munençto pena uawde · ·lffl::S1C partM;utar a Set\1ídora. 
Juura Radripa à Silva DlaL imc::rita no CPF .Dº 179:.479:.348-86 e da Cédwa de 
ldemid.wde n• 2la!IS.754-8 SSMP. com ICJàÇID na Sccn:taria Mua.itjpal de Saúde e 
5-uio, pelo período de 02 (dois) uos, -.cand(l-!IC • pmir dQ dia onze de j \lU!o de dois 
mil e demito (11/07/2018) e ~ no dl& 1 O de julho de dois mil e 2020 (1 O/Oi 020). 

datL 

E&TADODOl'CAUI 

Prefeitura Munlclpal de Nova Santa Rita 
RIIII Dem«llo·Befflo da SM. N'6S-c.nw • ov, ·Sca Rl!t • PI 
CEP: 5476'-0DO CNPJi01J112.59Q,'0001-87 
p ,rnn-11rno~oudook .. com 

POR.TA.RIA N". 02212G17 

O PREHlTO ,IICJrAL DE NOVA SANTA RITA. Estado do Piauí. no uso, 

das .uribui.çôe$ lcpi• que llics $io conferidas pelo art. 58, XXIV e XXV da Ui OrgAnica. 
M.wtlcjpal, bem como demais ICjislaçio pcrtincmc aplici,'Cl i espécie. 

RESOLVE 

Art. 1° - F.xonuar a Senhora Maria o.lida Rodripclí da Coaedçlo, ÍIIKrita no CP ·• 
410.~ do ~ oom.i ionadb de DIRETORA DA ~'IDADE F.SCOLAR ,JOSt 
BARROSO DE MOURA, s.ubotdinada a Secrtfa.rfa Mamdpal de Edu.acto, E1porte 11: 

Culhlra do Municfpio de ova la Rita, macio do Piauí. 

Art. l º • E!ila portaria entnui cm vigor na data de sua publicaçlo. 

Publiq~ e CtllllpnHC. 

Gabinete do Prefeito do ova Sam.a Riia-PI, 18 de julho 2018. 

UTADO DO P!AUI 
Prefeitura Munlclpal de Nova Santa Rita 
Rua Datn61r!o e.rtk> da S • • N"tl5 aCanlrO • Novll s • ni. Rl~ • PI 
CEP: 84764-000 CNP.J:Ol.1112.-1417 
0"' n -~t" P"IOW:-.SOUQ08Jc -C Q,..,, 

PORTARIA 1\ .. 02312018 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OVA ANTA. RITA, Estado do Piaui. oo uso 
das all'ibuiçlles legais que lbcs do 00Jlferidall pelo an. 58, XXIV e XXV da Lei Orgânica 
Municipal. bem eomo demais legislação pertinente aplic:á\·el à espécie. 

RESOLVE 

A.rt. l º · , ·11mnr o $Ctlho, JOfi.,IIJdo it~ !IM P-1n. im,;:tlto no P a" 984,088.103-
59. oo cariio comw.iorwlo de DIRETOR DA ifDADE ESCOLAR JOS~ BARROSO DE 
MOURA. ubordinado a Secrdaria . lun~I de Edu~ Etpo,.q e C11U• ra do, Municipio 
de , ova Santa Rita. estado do Piaui. 

@Ili. 

Oàbinctt do Pn:fclto Municipal de Nova SamaRit• - Pl. IB de julho de 2018. 

~ª · R 
LEI Nº 12812018 

. . 
··h 1, "' ""'- t . • ,,.._ 1- 1V\.-

4nt6nio F~ Rlxlrígues da SIiva 
PNfeito Municipal de Nova Santa Ri.t•~ L 

C1 PJ: 01.612. -1- 17 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNlClPAL DE MlLTO ' BaANDÃO 

CNPJ: 01.612.590.0001-76 

MIiton Bl"lllndl.o (PI), 02 de Julho de 2018 

Dlapõe M>b,. .. Olntrtz,s Orçamentirlu 
para o ExeN:lclo Financeiro de 20119 • d' 

outraa proYldlnclaa. 

Expedito Rodrigues de Sousa, Prefeito Municipal d e MIiton Brandão , 
Estado do Piauí, usando d as atrlbulc;ões que lhe são conferidas por Lei, 
FAZ SAl3ER que a Câmara Munlclpal aprovou e e u sanciono e promulgo 
a seguin te lel ; 

CAPITULO! 

D.AS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1&. Nos termos da Constltulçao Federal, artigo 165, parégrafo 2°. 
lei nº 4320/64 e da Lei Orgânica do Munlclplo, esta Lel fixa as dtretrizes. 
orçamentárias do Municlpio para o exercic o de 2019, orienta a e laboração da 
respectiva Lei Orçamentéria Anual, dispõe sobre as alterações na legls laçao e, 
atende a.s determinações impostas pela Lei Complementar nº 101 de 04 de ma.io 
de 2000 e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional . 

Pa.""grafo Único - As normas contidas nesta lei alcançam todos os Orgaos 
da administração direta e indireta. 

Art. 2•- A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes. 
Legislativo e Executivo , entidades da Administração Direta e Indireta, nos termos. 
da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2 .000, observaodo-sa os seguintes 
objetivos estratégicos; . 
1, Combater a pebmz:a e p romover a c idadania e a Inclusão social ; 
li. Promover o deseovoM mento do municlpío e o ~escimento econOmlco; 
Ili. Estruturação e reorganlzaçao dos serviços admlnistratJvos, buscando mal~r 
éflcléncla de trabalho e arrecadação; 
IV . ASsistêncla à criança e ao adolescenté; 
V . Melhoria da infraestMura urbana . 

CAPITULO li -

METAS E PRIORIDADES 

Art. 3•. As m etas - fins da Administração P,ública Municlpal pari: o ~rciolo 
de 2019 serão estabelecidas por programas constantes do Plano Y--
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1 ~ · R 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MCLTO Btv..NDÃO 
CNPJ: Ol.612.S!I0.0001-76 

Plurianual relativo ao ,período da 201;8 a 202, e especificada& no Anexo 
XII I dessa Lei . 

CAPITULO Ili 

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGE,NTES E OUTROS RJSCOS. 

Art. 4•. As melas de resuJtados fiscais do município para o exerclcio de 
2019 sAo a quelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais , integrante 
desta Lei, desdobrados em: 

O Anexo 1 - Despesas Obrigatórias; 
o Anexo ll - Programas. Metas e Ações; 
O Anexo 111- Metas Fiscais; 
o Anexo IV - Avallaçao do Cumprimento d.os Met..s F isc.-is do Exerclclo 

Anterior; 
o Anex·o V - Metas F·iscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três 

exerclcios; 
O Anexo VI - Evoíução do Património L'fquido; 
o Anexo VII - O rigem ê Apllcaçao dê Re(:t.lr$Q$ obtidos com Alleneoçao de 

Ativ,os; 
•• Anexo V III -Estimativa ê Compensação (la Renúncia de Receita; 
O Anexo IX - Mergem de Expanstio das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado: 

A•rt. 5°- Integra esta Lei o Anexo XII , denominado "Demonstrativo de 
Risc:os Fiscais e Providências anel.e silo avaliados os passivos cont ingentes e 
outros IÍSQOS caf)llZes de afetar a.s oontas públicas, com indicação das 
provk:18nda& a &&Mm tomada& pelo Poder Executivo caso V8nha a se concMtlzar. 

CAPITULO IV 

DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2019 

Art. 6" - Atendidas as me\as prioriz;ada.s para o ex.erclolo de 2019, a Lei 
Orçamentária poderá oontemplar o atendimento de outras metas desde que 
façam par18 do Plano Plurianual ccrraspondente ao perlodo de 2018 a 2021 e Lei 
de D iJetriz:es O~mentârnts de 2019, 

Art. 7• • A Lei Orçamentária não consignará r&ClJrso,s para inic io dê novos 
projetos se mio astlveNm adequadamente atendidos ou em andamento e 
contempládás ea despesas de coneervaç.ao do patrIrnonl(>publlcc. 

Paril.grafo Único - Entende-se por adequadamente atendidos~s o jelos 
cuja realização flsica esteja conforme o cronograma fíeloo-flnanoerro ados 
em vigáncla. · 

A rt. e•. Para fins tio disposto no artigo 16, § 3º, da Lei Complem ênt(lr n"' 
101 de 04 de maio de 2000, ccnsider:am-se Irrelevante$ as das,pesa1;1 realli:ad~ 
anualmente até 0,20% (zef'o vlrgula v inte por e.ente) da receita corrente líquida. 

Art. 9 °- Em atendimento ao d isposto no artigo 4º, lneleo 1, allnea "e". da Lei 
Complem entar n• 101 de 04 de maio de 2000 , os c ustos dos programa& 
flna lfsUoos pelo orçamento munlctp.a l daverao ser apurad0$ mensalmente 
mediante liquidação da despesa. 

§ 1•- As despesas serao apmprladas de acordo com a e fetiva destinação 
dos gastoe, baseedos em critério de rateio de custos dos programas. 

§ 2º· A .-valiação dos resultados far, se-á a partir da apuração dos custos e 
das rntonnaçOes ffslcas referentes áe metes estabelecidas na L .D .O . 

§ 3"- Para 0$ efe'ltos deste ertigo, consideram-se programas llna lístlcos 
aquele cujo obJetfvo es1ratéglco é o da proporcionar a ineo,poração de um bem ou 
servíç,o para atendim ento direto das demandas da sociedade. 

§ 4"• Das div idas: 

1. Dividas resultantes d'e levantamento fi scais, relativo ao INSS, serao 
amortizados de acordo com o parcelamento qua for celebrado entre o INS,S e o 
Município ; 
li . Amonizaçao da dfvld.a de flna nc,lamento com o BNOES, projeto PMAT e PAC; 
Ili . Pagamentos de precatórios; 

N . Débitos p.aroelados - Demars Entidades, &erao amortizádos obe<Jecendo a 
autorlzaçlllo legl&latlva, e os termos acordados com a Mspectlva entidade 
benefioiárta , 

Art. 10 • As transferênolas entre 6rgllos dotados de personalidade jurldica 
próp:ria , e3Sim ççmo os fi,mdo.s especiais, Que compõem a Lei Orçamentária, 
ficam oondlclonados às nonnas constantes da& respeotlvas Leis Instituidoras, Leis 
especificas ou regras determinadas pelo Poder Executivo. 

Art. 11 - Até 30 (trinte) d ias após a publicação d.o Lei Orçamentéria do 
exercfc lo de 2019, o Executivo estabelecerá a pmgramaçao financeira e o 
cronograma mensal de desembolao, de modo a compatibili=r a realiz:açao ao 
efetivo ingresso da>J r808Itas municipais. 

§ 1" - Integrarão a prog,rameção financeira e o cronog rama de desembolso. 
1. T ransferências financeiras a conceder p ra outras entídades Integran tes do 
orçamento municipal e duodécimo da comera: 
li . Tran.s.ferên.Clas fln. ance.lras. a, rece. be.r de outra,s ,e.ntldad.es 7n.teg . ntes do 
orçamento municipal: 
111. E ventual estoqu8 de 1'88tos a pagar processados de e xercícios a · ms: 
IV . Saldo financeiro de exercfcio anterior; 

§ 2° - O Cronograma de que trata este artigo, darii prioridade ao 
pagamento de despesas obrlgalórias de caráter continuado do Munlclpio em 
relaçflo és despesas de cariiter dlscrlc1lonérlo e respe.ttarâ todas as 111nculações 
constitucionais e legal& existentes. 

§ 3° • A& transferências financeiras ao Poder Legi&lativo serão realrzad.aa 
de aco rdo com o cronograma de desembolso mensal, respettando o limfte 
méx:imo estabelecido no artigo 29-A da ConstiruiçAo Federal de 198B, introduzido 
peta Emenda Constitucional n• 25 de 14 de fevereiro de 2000. 

Art. 12 • A Lei Orçamentária conterá reseNa de contingência, equivalente 
até 1% (um por cento) da receita corrente líquida, prevista na proposta 
orçarrientária, destinada a : 
1. Cobertura de créditos adicionais: e 
li. Atender passivos contingentes e outros rlsoos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 13 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar 101, até 30 (trinta) 
d ias após a publicaçao da Lei Orçamentária, o Executivo estabelecerá meias 
bimestrais para a reali~açao das receitas estimadas, inclusive as receitas próprias 
dos órgãos da Administra.ção Ind ireta. 

§ 1• • Apóe o encerramento de cada bimestre, na hipótese de ser 
constat ada fru1;1tração na arrecadaçao de receita, capaz de comprometer o 
equillbrio entre receitas e despesas e a obtenção dos resultados prtm(lrios fixado 
no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta d ias 
subsequentes, o Executivo e o Legis lativo delermlnarão a lim itação de empenho e 
movimentaçâo financeira , em montante necessário à preservação do resultado 
estabelecido. 

§ 2'" Ao determinarem a limitação de empenho e movimentac;:ao financeira , 
os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarAo critérios Que produ·zam o 
menor impacto po1:1slvel nas ações de caréter social, particularmente a educação, 
saúde e aselstência social . 

§ 3• Nao se admitirá a limitação de empenho e movimentaçao financeira 
nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação nao esteja ocorrendo 
nas respectivas. recei1Bs. 

§ 4° Não serão objeto de rimtlação de empenho e movimeataçao financeira 
as despesas que oonstlt.uam obriga90es legais do M unlcl,plo, indlusive as. 
destinadas ao pagamento do eerviço da d iv ida e precatôrios Judiciais . 

§ 5• A limitação de empenho e movimentação financeira 1smbém será 
adotada na hipótese de ser neces.sérla é redução de eventu~I ex sso da dlvfdai 
consolidada em relação à meta fixada no Anexo de Metas Fiscal bedecendo-se 
que dispõe o art. 3 1, da Lei Completar n• 101, de 4 de m aio de O. 

" 
Art. 14. A llmllaçêo de empenho e movimentação f inanceira de que trata o 

ar1igo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caeo a situação de, 
frustração de receitas se reverta nos bimest r,es seguintes. 

Art. 1 S • Fica o Poder Executivo autorizado a custear d~pesas de 
responeabllidade de outras esferas de Governo, desde que fi rmados os 
respectivos convênios, tem,o de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos. 
orçamentàrlos d isponlveis. 

Art. 16 - O Projeto de Lei Orçamentéria será elaborado de forma. 
consolidada, em conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o art. 165, 
§§ 5.º, 6 .0 , 7 .0 e a.•, da Consti tuição Federal, oom a Lei Federal n.º 4 .3.20, de 17 
de ma1rço de 1964 , assim como à Lei Complementar n. • 101 , de 4 de maio de, 
2000, Portana lntermlnister'lal n.• 183, de 4 de maio de 2001 , da Secretaria do 
T esouro Nacional e atualizações posteriores. 

§ 1• A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 
1. O orçamento fie.cal; e 
li . O orçamento da segur idade aoclal. 

§ 2" Oe orçamentos fiscal e da seguridade social serAo d iscriminados nos. 
tenmos da Lei Federal 4 3:20/64 e das Portarias do M in istério da Fazenda 
diacriminarao a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria 
econõmica. grupos de despesa, e modalidade de aplicação, nos termos dai 
Portaria lnlermirilste rlal nº 163, de 2001 , do Ministér io da Fazenda e do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 17 - A mesa da camara Mun,lcipal elaborará sua proposta 
orçamentária para o exerclcio de 2018 e a remeteré a.o Executivo até 20 (vinte> 
di.ae antes do prazo previsto para remessa do Projeto de Lei Orçamentéria àquele 
Poder. 

ParAgrato Único • O Poder Executivo colocará à dispoeição do Poder 
Legislativo, no mlnimo 30 d ias antes do prazo determ inado no ·capu1' deste 
artigo, os estudos e esti mativas das receitas para o exerclc lo subsequente 
inclusive da corrente llquld.a e as respectivas memórias de cálculo, na formai 
prevista no art. 12, § 3 .ª da Lei de responsabilidade fiscal. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPES.AS COM PESSOAL 

Art. 18. O aumento da despesa com peesoa l, em decorrência de qualquer 
das m edidas relacionadas no art. 169, § 1.0 da Constltulçao Federal, poderá ser 
re. alizad. o mediante le i especifica, des. de que obedecidos os limites previeto~s n s 
art. 20, 22, § único, e 7 1, todos da Lei Complementar nº 10, , de 4 de mal de 
2000, e cumpridas as exigênc.ías prevl&tas nos art. 16 e 17 do referido d . a 
legal, ficando autorizado o aumento da despesa com pes5.oal para: _ ~ 
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1 ~ · R 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MCLTO Btv..NDÃO 
CNPJ: Ol.612.S!I0.0001-76 

1. Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras: e 
li. Admissão de pessoal ou contratação a qualquer titulo. · 

§ 1• Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se 
houver: 
1. Prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 
de pessoal e aos acréscimos dela deoorrentes; 
li. Lei específica para as hipóteses previstas no inciso 1, do "caput"; e 
Il i. Obseivãncia da legislação vigente no caso do inciso 11 , do 'caput". 

§ 2" - Na existência de recursos do FUNDES e para cumprir o estabelecldo 
no Art 60, § 5° do ADTCF, flca o Poder Executtvo autonzado a conceder abonos 
aos profissionais do Magistério. 

§ 3" No caso do Poder leg1sratlvo, deverão ser obedecidos. 
adicionalmente, os limites fixados nos art 29 e 29-A da Constituição Federa.L 

Art. 18 • Na hipôtese de ser atingido o limite prudencial de ~ue trata o art. 
22 da Lei Compl.ementar n.0 101, de 4 de maio de 2000, a manutenção de horas 
extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de 
programas emergencfais de saúde púbUca ou em situações de extrema 
gravidade, devidamente reconhecida por decreto do Chefe do Executivo. 

CAPiTuLOVI 

DAS DISPOSIÇÕE.S GERAIS E FINAIS 

Art. 20 • Todo Projeto de Lei enviado pelo Executivo versando sobre 
concessão de anistia, remissão, subsidio, crédito presumido, oonoessao de 
isenção em caráter não geral, alteração de aliquota ou modificação de base de, 
cálculo que impllque redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros. 
beneHcios que oorrespondam a Ira.tamente dfferenciado, além de atender ao 
disposto no art. 14 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio 2.000, deve ser 
instruído oom demonstrativo de que nao prejudicará o cumprimento de obrigaçOes 
constilucíonais, legais e judiciais a cargo do Munícípio, que não afetará as metas. 
de resultado nominal e primário, bem como as ações de caráter social, 
especialmente a educação, saúde e assistência social. 

Art. 21 - O Poder Executivo poderá encamin),ar à Gamara Muiniolpal 
Projetos de Lei dispondo sob;re alterações na legislação tributária, especialmente 
sobre: · 
1. Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a oomgir 
distorções; 
li. Revogações das isençOes tributárias que contrariem o interesse pCiblico e a 
Justiça fisca l: ~ 
11'1 . R_evisão das taxas, objetivando sua adequaçao aos custos efeti os. 
seivlços prestados e ao exerclcio do poder de pol1cia do municlpio; . r ' 

IV. Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 
va'loru:ação do mercado Imobiliário; e 
V . Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e 
arrecadaçã,o de tributos. 

Art. 22 - Se a Lei Orçamentária nao for promulgada até o último dia do 
exercício dle 2017, fica autorizada a realização das despesas constitucionais até o 
limite mensal de um doze avo de cada programa da proposllll original remetida ao 
Legislativo, enquanto e respect!ve lei, n(lo for saincloneda. 

Parágrafo Único • Considerar-se-á antecipação de crédito à conte da Lei 
Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

Art. 23- E$ta Lei entra em vigor na data de sue pubficeçao. 

Art. 24- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sanciono e promulgo a presente lel. 
Publique-se. 

Dado e traçado no Gabinete do Prefe,fto MunlcJpal de MIiton Brandão (PI), 
aos 02 {dois} dias do mês de j ulho de 2018 (dois mll e dezoito) da era 
vulgar, 

~~~~s~ 
Prefeito Municipal 

ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

1 - CÃMARA MUNICIPAL 

• Aquisiçã.o de equipamentos e Materiais Permanente; 

• Construção, Reforma e Ampliação do Prédio da CAmara; 

• Manutenção da Câmara ; 

• Aquisição de Velculos; 

• Informatização da ca.mara. 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

• Manter e Equipar o Gabinete do Prefeito; 

• Desenvolver ações de supervisão e coordenação superior, dentro do 

Gabinete do Prefeito; 

• Aquisição de um ve(CYlo para Gabinete do Prefeito; 

• Apolo financel{O é entidade privada e subvenções sociais; 

• Encs,rgos com Assessoria Jurldlca e de Imprensa; 

• Reforma do prédio da Prefeitura 

3 - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇASA E PLANEJAMENTO 

• Manter e Equipar o Departamento de Administração Geral e Financeiro; 

• Aquisição de Equipamentos para Serviços da Admfnlatraç:ao Geral e 

Tesouraria: 

• Desenvolver ações j,unto a munlclplos, no sentido de manter e equipar os 

setores de ldentJficaçã.o, Junta a Serviço Militar, Expediçl!lo de CTPS, Correios 

e Telégrafos e Telefonia; 

• Manute,nção das ativ·da.des. meios de Departamento, deserwolvendo os 

projetos e atividades de manutenção e oontrole intemo, divu'lgação de atos 

oficiais, controle de dividas, arrecadação de tributos e controle de 

contribuições, controle de almoxarifado dos 6rgaos pú~blfcos· 
Aqulslçao de equipamentos p!lra manutenção da Admtnl , o PUbllca; 

• Assinatura de lnformaitlvos, revlstes e jornais; 

• Encargos com manutenção de Iluminação póblica ; 

• Fardamento para fundon.érios; 

• Manutenção de encargos com segurança pública; 

• Programa de publicação de editais e notas; 

• Treinaimento e Qualificação de funcionários da administração; 

• Desenvolver os projetos Inclusos no Plano Plurianual; 

• Manter atualizado os débitos com Previdência Social; 

• Aqulslçao de Imóveis para administração pública; 

• Promover a lnformaçã,o e processamento de dados; 

• Desapropriação de Imóveis ; 

• Implantação do Plano Diretos; 

4 - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

• Manter e equipar a Secretaria Munldpal de Agrlcola, Abastecimento e Melo 

Ambiente; 

• Aqulslç:a.o de equipamentos e acessórios Agrícolas: 

• Co.nstruçao do Matadouro Público Munlclpal; 

• Construção das Instalações da Feira de Pequenos Animais e, parque de 

Vaquejada: 

• Aquisição de velcul0$, trator agrlcota e patrulha mecAnica com equipamentos; 

• Aquisição de equipamentos para medição veterlnérra; 

• Mante, e equipar o Mercado P(lbllco Municipal da :rona urbana e rural: 

• Proporcionar condições faivoráveis para atendimento técnico aos produtores 

municipals, desenvolvendo a agricu ltura familiar; 

• Desenvolver campanhas educativas sobre preservação amblental; 

• Fiscalização ambiental; 

• Aquisição de sementes e mudas para dlstrlbulçao gratuita aos pequenos 

a.gricultores; . ,d, 
• Aquisição de matriz e teproduloMs para melhoramento ~anho dos 

pequenos produtores; 

• Araçao de terra dos pequenos produtores; 
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(Continua na próxima página)

1 ~ · 

ESTADO DO PIAUÍ 

R PREFEITURA MUNICIPAL DE MCLTO Btv..NDÃO 
CNPJ: Ol.612.S!I0.0001-76 

5 - !EDUCAÇÃO 

Manter e equipar a SecretarJa MunlcJpal de duca9&0; 

Manter e equipar as cr&Ches -, p~scolas; 

Desenvolver na forma da legislação v ígente o en,sino fundamental e infant il, 

valorlzaçao dos profissionais desse érea. com implemen~ÇAo daa 1;1\lvidadea 

pertenoontes ao Fundo de Desenvolvimento e Valonzação do Magisténo -

FUNDE B ; 

Construir, reformar os prédios educacionais e demais órgtlos sob 

responsabilidade da Secre~ria de Educação; 

• Construir e/ou recuperaçtlo de Creches; 

Aqulalç;ao de E quipamento e Meteria! Permanente pio Ensino Fundama ntal o 
Infantil: 

Capaciitaç.!lo de Pessoal; 

AQuisiçtlo de imóveis; 

Aquisição de velculos: 

AquisiÇAo de m aterial did ático e pedagógico; 

Aquisição de M e renda E scolar: 

Errsdíca,çê,o do AnaJfabellsmo; 

Manutençao d'e Ensino Especial e Excepciona l: 

ConatruÇ;lio <;li:, Quad1ras O'i>Portivas e Ginésio Polloop0rtivo nas unldadoo 

escolares; 

~ Concess.ao de bolsa do ostudo a a lunos caronte,;s; 

Aquls lçao de m icro-ónibus escolar; 

Construção do, C lstemas e ou reservatório d 'água e perfUraçao do poços 

"'!tubulares para. m anutenção d as escolas da ,:ona rural e urbana ; 

Aqulslçao de fard&mento escolar; 

6 - CULTURA, DESPORTO E LAZER 

Implantar o equipar a biblioteca pOblica municipal; 

• O senvolver ,programa.a e atividade, festividades cívicas, folclórlca.s e 

camavatesc- do MunJclplo e do nosso E stad~o; 

Desenvolvim ento da semana culturaJ do mu o: 
1, 

Oe$envolvi:,r o desporto amador. através de promoçõe$, patroclnios e outras 

atividade que possam !)enBficiar a pratica dB esportes na eomunldade 

ostudantil o do um modo geral nos jovens e adultos do Munlclp.los, como 

tonma de lazer: 

Construçao e/ou recuperação de Quadra, Pollespo.rtiva; 

Construçao e/ou Recupersçac de Campos de Futebol; 

• Constn.içao e/ou recuperação do Estádio Municip al. 

7 - INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

• Construçao, ampliaçao e ref onna de praças públicas: 

• Constrvçao, ampliaçao e recuperaçtlo de unidades hebltac,onal na zona 

urbana e rural; 

Construçao, ampliaçao, reforme de praças pObllcas: 

Constn.içao-, manutençao de pavimentaçao de ruas e avenidas; 

Reforma . ampJiaçAo e manutençao de cemitério,; póblioos municipais; 

Consttuçao de açudes e barr.,9ens; 

Constl'uçao, ampUaçao e recuperaçao de ~ede de eletrlflcaçao na zona RunU 

e Urbana; 

• Construçao e recuperação do Logradouros e Viâs Públicas na zona rora'I, e 

urbana; 

• Manter. desenvolver e equipar o Departemento municipal de estradas e 

rod.a9ens; 

• Construção e restauraçao de Estradas v1c,1nals: 

Construçao e Restauração de passagens molhadas. bueiros, galarias e 

ponte$; 

• inc;lenizaç:ão para aquisição de Imóveis para o MunlcJplo; 

• Manter, equipar e c;lesenvolver o setor de serviços urbanos; 

• Manutenção da Limpe2:a Pública; 

• Aqulslçao o manutençAo de poços e chafarizes públlcos e Cisterna do 

abastecimento d 'águe na zona rural e urbana,: 

• Manutenção do mercado, feiras e matadouros p~coe; 

• Aquiaição de trator ou pat rol ; :ff~-

8 - SAÚOE 

• Manter e equipar a Secretaria Munfclpal de Saúde; 

• Aquisição de equipamentos e materiais permanentes pl!lra o Setor de Saúde: 

Construçao, reforma e amplíaçao dos Postos de Saúde; 

Constn., lr, reformar ou ampliar prédios e órgãos destinados a execuçao das 

ações básicas de saúde: 

• Manter as a!Mdades do Conselho e do Fundo Municipal de Sa(ide; 

• Aquisiçao de equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares; 

• Aquisição de materiais e medicamentos para saúde e manutenção da 

fannácia básica para dlstribulçao gratuita; 

Campanhas educativa.se preventivas; 

• Programa de combate é desnutriÇão ; 

• Aquis ição e manutenção de ambulência; 

• Aquisição de velcu los: 

• Aquisiçtlo de unidade móvel. 

9 - ASSIST~NCIA SOCIAL 

• Manter, desenvolver e equipar as instalaç,ões do serviço social do munic lplo; 

• Aquisição de equipamentos e materia.l permanente F.M.AS; _ 

• Obra.se lns-talações no F .M .AS; 

• Transferências d e recursos para entidedes conveniadais: 

• Desenvolver programas de assistência e atendimento é população de baixa 

renda fo.rtalecimento as atividades desenvolvidas através do Fundo Municipal 

de Assistência Social. 

• Encargos com transportes de pessoas carentes; 

• Ações de desenvolvlment:o comunltárito e de geraçao de emprego a renda ; 

• Incentivo a fat:n1caçao de produtos artesanais: 

• 1mplementaçao do programa da Amparo ao Jdoso; 

• Construção e Ampliação do Centro de Convivência de Idosos: 

• Concassao de ajuda financeira . distribuição de ce~~sices, pa.ssagens, 

materia l de construçao gratuita a pessoas compro~ente carent.e . 

10 - F UNDO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

• lmplementaçao do Programa de Atendimento a C r iança e ao Adolescen,te -

PAC; 

lmplementaçào dos demais Programas mantldos pelo Fundo Munic ipal da 

Assistência Social 

• Manutençao do Conselho Tutolar. 

11 -TURISMO 

Implantar uma polltica de incentivo ao turismo: 

• Valorizar e desenvolver aspectos regionais na valorização do turismo 

municipal ; 

• Construção de instalações para atret,ivo t urlstico. 

12 - ESTRADAS E ROOAGENS 

• Manter, desenvolver e equipar as Instalações; 

• Construção e Manutençao de vias públ icas; 

Conservação de rodovias e e.stradas do municlplo da zona rural e urbana 

• Abertura de ruas .. 

13 - SANEAMENTO 

• Aquisiçao e manutenção de equipamentos para o sistema de abasteclmentc 

d 'água: 

• Instalação de unidades sanitárias domiciliar; 

• Perfuração de poços tubulares e caclmbões; 

• Construção e Restauraçt\o de Unidades Sainité.ries; 

• Construçllo e Restauração da. Rede da d istribuição d'água; 

• Construção e restaureçao de Aterro Sanitária. 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRI~ 

ANEXO DE METAS FISCAIS E ,RISCOS FISCAIS PATff:_ MUNICIPIO 
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1 ~ · R 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MCLTO Btv..NDÃO 
CNPJ: Ol.612.S!I0.0001-76 

(Artigo 4°, 1 allnea "a'' e "b", Pa.rágrafo :ZO, Inciso V da LRF) 

A Lei de Responsabilidade Fiscal1, de mato de 2000, determinou que os 

diversos entes da federação assumissem ,o compromisso oom a 

implementação de um orçamento equlllbrado. Este compromisso iniola-se 

oom a elaboração da lei de Diretrizes Orçamentárias, quando são definidas as 

metas fiscais, a previsão de gastos compatíveis oom as receitas esperadas e 

identificadas os principais ,riscos sobre as contas públicas no momento da 

elaboração do orçamento. 

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à 

possibilida<:le de as receitas e despesas prevfstas não se confirmarem, .isfo é , 

que durante a execução orçamentária ocorra desvios entre receitas e 

despesas orçadas. 

O $8QUndo tipo de risco refere.,se aos passi'IOS contingentes. 

especialmente aqueles decorrentes de ações judicíaJs. 

Fica estabelecido os critérios de limitação de empenho, nas hipóteses 

previstas pela própria LR.F (Art 4°, allnea "b", LRF). 

Em atendimento ao dfsposto no artfgo 14 , incfso I, datei Complementar 

Nº 101/2000, o montante da precisão de renúncia será considerado nai 

estimativa de receitas da lei orçamentaria e não afetara as metas de 

resultados fiscais, previstas no anexo próprio da · Lei de Díretrlzes. 

Orçamentárias. 

Para o ano de 2019 não será diferente, porém e·xistem riscos, chama$ 

fiscais, que podem modificar, em algum momento, a sua !rajetõria eoonõmica. 

:Esses estão concentrados, em passivos contingentes, como 

por exemplo, ações judiciais a serem sentenciadas, danos causados pelo 

município a terceiros, passivos de indenizações, e outros, que podem, 

dependendo das decisões que forem definidas determinar o aumento das. 

despesas para os próximos exercícios e até mesmo o aumento da. dívida. 

pública. 

Será alocado na Lei Orçamentaria Anual, Reserva ':J. e e ting.ência 

da ordem de até 1% sobre o valor da receita corra liquida do 
'-

orçamento, onde estará reservada para eventuais riscos fiscais, tais como 

despesas judiciais extraordinárias e outros passivos contingentes. 

ESPECIFICAÇÕES E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONTIGENTE OU RISCO 

FISCAL CAPAZ. DE AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

1 - Aumento do sa!érío minimo que passa gerar grande impacto nas 

despesas com pessoal; 

.2 - Crise econômica que venha refletir negativamente na arrecadação; 

3 - Condenações íudiclais de diflcíl comprimento; 

4 - Intempéries (Secas, Inundações, etc.) que por ventura, venham ocorrer; 

5 - Outras ocorrências não previstas, mas que exijam a atuação oflcral de 

maneira ostensivas. 

PROVEIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS NA HIPÓTESE DE SE 

CONCRETIZAR 

-Abertura de créditos adicionais de até 60% da despesa fixa<J~d.rçament.o 

na fom,a do artigo 7° e 43° da Lei Federal nº 4,320/64. v.~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

ESPECIFICAÇÃO 
1 

i 1. RECEITA TOTAL 
: Receita Rnancelra 
RECEITA LIQUIDA 
2. DESPESA TOTAL 
Despesa Financeira 
DESPESA LIQUIDA 

. 3. RESULTADO PRIMARIO 
4. RESULTADO NOMINAL 
5 .. MONTANTE DA. DMDA. 

LEI DE D11RETRIZE.S ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSfflATIVO 1- METAS FISCAIS 
(Artigo 4°, Paragrafo 1ª da Lei Complementar 11.• 101 de 04/05/2000) 

2019 2019 2020 2020 

ValorCorrente Valor Constante Vàlor Corrente Valor Constante 
21.156.981,88 19.,959.416,87 24.330.529, 16 22.953.329,40 
21.089.053,05 19.895.333,07 24.252.411,01 22.879.633,03 

599.218,63 565.300,59 689.101,42 650.095,68 
21 .132.307, 16 19.936.138,83 24.302.153,23 22.926.559,65 
20.994.673,83 19.806.296,.07 24.143.874,90 22.?TT.240,48 

1.21 1.088, 71 . 1.142.536,52 1.392. 752,02 1.313.917,00 
11.392.752,02 1.3t3.917,00 1.601.664,82 1.511.004,55 
2.143.167,61 2.021 .856,24 2.464.642, 75 2.325.134,67 

802.734,64 757.296,83 923.144,84 870.891,35_ 

2021 2021 

Valor Corrente Valç,r Constante 
27.980.108,54 26.396.328,81 
27.890.272,66 26.311.577,98 

792.466,64 747.610,04 
27.947.476,22 26.365.543,60 
27.765.456, 14 26.193.626,55 
1.601 .664,82 1.511.004,55 
1.841.914,55 1.737.~5.23 
2.834.339,16 2.673.904,87' 
1.061 .616,56 1.001.525,06 
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PREFEITURA MAUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNIC1PIO 

DEMONSTRATJVO li~ AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAJS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
(Artigo 4°, Parágrafo 1° da Lei Complementam.• 101 de 04/0512000) 

Metas Previstas em .tetas Realizadas er Variação ESPECIFICAÇÃO 
2017 (a) 2017 (b) Valor (e)= (b•a) % (c/a)x 100 

1. RECEtTATOTAL 16.682.096,33 16.417 .125,23 (264.971 , 10) 
Receita Financeira 16.633.385,04 16.193.859,73 ~9.525,31' 
RECEITA LÍQUIDA 16.558.946, 14 16.417.125,23 (141 .820,91' 
2. DESPESA TOTAL 18.337.067,02 16.417.1 25,23 . (1.919.941 ,79' 
Oesoesa Financeira 16.558.946,14 16.193.859,73 (365. 086,41' 
DESPESA Li QUIDA 16.193.859,73 . 223.265,50 (15.970.594,23' 
3. RESULTADO PRIMÁRIO . 16.193.859,73 · 16.193.859, 73 
4. RESULTADO NOMINAL 1.683.794,74 . . t.428.563,25 (255.231.491 
5. MONTANTE DA DIVIDA 1.888.120,34 1.540.530,81 (347.589,53) 
FONTE: : 

i/f}/_~ ' ' ' 
. ...... - _,.., "º . ' .(9-u~ 

PRE:FEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS-FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO 111- METAS FlSCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 
TR~S EXERCÍCIOS ANTERIORES 

(Artiso 4°, Parágrafo 2", inciso li da Lei Cornplemenlar n. • 101 de 04J0S/2000) 

ESPECIFICAÇÃO COMPARATIVO DAS METAS FISCAIS NOS ÚLTIMOS TRtS EXERCICIOS 

2016 2017 2018 % 2019 
1. RECEITA TOTAL 16.417.125,23 16.662,096,33 16.682.096,33 . 21.156.981 ,88 
Reoeit.l Financeira 16.193.859 83 16.633.38~.04 16.633.365,04 . 21.089.053,05 
RECEITA LIQUIDA 223-265,40 16.417,125.23 48.711.29 (99,701 67.928,83 
2. DESPESA TOTAL 16.193.859,73 18.337.067,02 18.337.067,02 . 21 .132.307,16 
Despesa Financeira 16.417.125,23 16.558.946, 14 16.558.946, 14 . . 20:994.673,83 
DESPESA. LIQUIDA (223.265,50) 16.193.859,73 1.ns.120,ss (89,02) 137.633,33 
3. RESULTADO PRIMÁRIO 446.530,90 . (1.729.409,59) #OIV/0! 1.392.752,02 
4. RESULTADO NOMINAL 1.428.563,25 1.683.794,74 1.683.794,74 . 2.143.167,61 
5. MONTANTE DA DIVIDA 859.685,92 1.540.530,81 1.053.120,62 (31,64) 802-734,64 

-1,59% 
-2,64% 
-0,86% 

-10,47% 
-2,20% 

-98,6Z% 
. #DIV/01 
·-15,16% 
-18,41% 

% 
26,82 
26,79 
39,45 
15,24 
26 ,79 

(92,26 
(180,53' 

-27,28 
(23,78) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZ,ES ORÇAMENTÁRIAS 
A'NEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO IV - DEMONSTRAÇÃO DA ,EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
(Artigo 4°, Parágrafo 2º, inciso 111 da Lei Complementar n. 0 101 de 04/05/2000) 

. 2017 

ENTIDADES 2017 2016 2015 
Prefeituras - -
Instituto de Previdência - - -
TOTAL - - . 

~~u~~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇ~MENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
. . ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(Artigo 4°, Paragrafo 2", incis.o Ili da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

ORIGEM ;a,15 2016 
Saldo do Exerclclo Anterior - -
SOMA - -

APUCAÇAO zu'l6 2016 

Saldo para o Ex.ercfclo -aulnte - -
SOMA - -

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICJPIO 

2017 
-

-
2017 

-
-

DEMONSTRATIVO VII • DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA E DA MARGEM 
DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

(Artigo••• ParA,gra'o 2". inciso V da Lei Compernentar n .• rn.1 de <MA:1512000) 

EVENTOS 
ESTIMATIVA 

2.018 2.017 ExDando 
1. Renúncta de Receita - - #OIV/01 
2. o.-Obrtaatóriu de C.ráfer Continuado - DOCC - - «llV/01 
3. Receita Corrente Uqukht - RCL - - #DIV/0! 
4. lmoacto da Ren(íncla de Receita na RCL (113) - - #OIV/0J 
5. lmnacffl daa OOCC na RCL 12/31 - - #OM0! 
6. ComnenaacAo nara Ren{mda de Receite r> - - IIDIV/01 
T. Comnansacao nan1 OOCC { ... ) - - IIOIV/0! 

~ 
o 

' 

1 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 2019 

LRF - Art. 4ll § 311 

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDENC,IAS 
Descricão Valor Oescrícão 
Assístência diversas 1.125.000,00 Abertura de crédito adicional a 

l'.}artir das reserva de continaêncla 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 

Salário Mínimo 300.000,00 Abertura de créditos adicionais a 
partir da redução de dotação de 

Sentenças Judiciais 500.000,00 despesas 

Epidemias 125.000,00 
Frustacão da receita 50.00,000 Limitação de Empenho 
TOTAL 2.100.000 00 TOTAL . 

Valor 
350.000,00 

1.200.000,00 

550.000 00 
2.100.000,00 

//Ai~~&~ ~/ ddf 
Expedito Rodrigues de Sousa Alexandre da Costa Fortes 

Prefeito Municipal Contador CRC-PI 6.625/0 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
Demonstrativo VIII -Art. 4g § 2si. Inciso V dá LRF 

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA .· 
TRIBUTOS MODALIDADE SETOR/PROGRAMAS/BENEFICIARIO 2016 2017 COMPENSACAO 

$/MOVIMENTO 
TOTAL 

Nota: No município não houve renúncia de receita. 
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